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LEI Nº 700/15 
 
 
 

“ALTERA O ANEXO “ESTIMATIVA E 
COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE 
RECEITA” DA LEI Nº 680/14 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona a seguinte; 
 
 

LEI MUNICIPAL : 
 

 

Art. 1º   -  O anexo “ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE 
RECEITA” , parte integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
2015, Lei nº 680 de 13 de junho de 2014, passa a vigorar com a redação dada pelo 
anexo I desta lei. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2015. 
 

 
 
 

 
FELIX MONTEIRO LENGRUBER 

Prefeito 
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